
 



DOUTRINA 

IV — DIREITO EMPRESARIAL 

O DIREITO ADQUIRIDO E A CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA DOS APOSENTADOS * 

FERNANDO FACURY SCAFF 

1. Posição da questão — 2. Argumentos do impetrante — 3. Argumentos da 
Procuradoria-Geral da República — 4. Voto do ministro relator — 5. Con-
traponto — 6. Direito adquirido à aposentadoria — 7. Direito adquirido à 
assistência médica gratuita — 8. Descabimeno da argumentação da ordem 
pública — 9. Diferenças entre o desconto previdenciário e o tributário — 
10. Não há que se falar em princípio da igualdade — 11. Novo contraponto 
— 12. Não há situação em curso — 13. O princípio da irretroatividade — 
14. A expectativa de direito à assistência médica gratuita e o Dec.-lei 1.910/81 
— 15. Preocupações finais e de lege ferenda. 

1. Posição da questão 

Ao analisar o acórdão em MS 20.351-0 — RJ,** decidido pela unani-
midade da composição plena do STF, exarado em 10.11.83 e publicado no 
DJU de 9.12.83, estaremos fazendo uma apreciação indireta do efeito retroa-
tivo dado pelo nosso Tribunal Magno ao Dec.-lei 1.910, de 29.12.81, em 
diversos acórdãos, entre eles os de ns. 20.332 e 20.350-1, firmando assim, data 
vénia, posição desconexa com a doutrina dominante e a legislação vigente, 
como é nossa intenção expor. 

2. Argumentos do impetrante 

Sendo Presidente o Exmo. Min. Cordeiro Guerra, e tendo como Relator o 
Exmo. Min. Djaci Falcão, foi a julgamento o mandado de segurança impetrado 
por Hélio Ferreira Martins contra o Exmo. Presidente do Tribunal de Contas 
da União — TCU. O objeto da demanda foi a aplicação, pelo TCU, dos pre-
ceitos do art. 2.° do Dec.-lei 1.910, de 29.12.81, que estabeleceu contribuição 
dos aposentados em geral e dos pensionistas para custeio da assistência médica, 
em proporções variáveis consoante escala de benefícios. 

O impetrante sentiu-se lesado, pois, como funcionário civil do TCU devi-
damente aposentado desde o dia 9.8.66, entendia que o desconto para fins 
de assistência médica prejudicava seus direitos adquiridos, uma vez que o art. 31 
da Lei 6.439, de 1.9.77 determinou que os servidores civis aposentados da 

* Trabalho apresentado para a disciplina "A irretroatividade das leis e o direito 
adquirido", ministrada pelo Prof. R. Limongi França, no curso de Pós-Graduação da 
Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo. 

** V., nesta Revista, na Seção de Jurisprudência do STF, MS 20.351-0, p. 193. 
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União c de suas Autarquias ficavam isentos de contribuição para a previdência 
social. Observe-se que este artigo foi expressamente revogado pelo art. 5,° do 
Dec.-lei 1.910/81. 

Argumentava o impetrante todavia, que esta revogação "não pode operar 
rctroativamente visando a alcançar situações já definidas nos lermos da legis-
lação ate então prevalecente" pois "os benefícios (sic) decorrente e exposto, 
foram de forma irreversível e sem a mínima condição de transformação social, 
incorporado ao património do impetrante..., caracterizando, dessa forma, um 
direito líquido c certo, adquirido c amparado pela Lei Maior, em seu art. 
153, § 3-°V 

3, Argumentos da Procuradoria*Geral da República 

Após incidente processual de incompetência, o processo foi remetido ao 
STF, onde o Procurador-Gcral da República se manifestou utilizando*$e da 
seguinie argumentação, igualmente adotada nos demais casos pertinentes à 
matéria, c que foi acatada pelo STF. 

3.1 Não há porque se invocar direito adquirido, ou ainda ato jurídico 
perfeito e amparo na Súmula 359. 

u Súmula 359: Ressalvada a revisão prevista em lei os proventos da inati-
vidade rcgulam-sc pela lei vigente ao tempo cm que o militar, ou o servidor 
civil, reuniu os requisitos necessários* (inclusive a apresentação do requeri-
mento quando a inatividade for voluntária).* 

3.2 O fato de não descontarem anteriormente para a Previdência Social 
era simples política governamental, de ordem econômico-social. 

3.3 Ademais, não há direito adquirido em virtude de que os proventos 
c pensões cm si, nada possuem cm comum ou em contradição com a contri-
buição providenciaria para fins de assistência módica. Se tal houvesse, estes 
beneficiários seriam imunes a quaisquer aumentos de alíquoias de imposto 
de renda. 

3.4 A redução dos valores percebidos, ocorre na prática, cm razão de uma 
contraprestação de serviço de assistência módica, que. mesmo tendo sido antes 
gratuito, pode ser modificado. Isto decorre também do princípio da igualdade 
previsto no art. 153, § 1.°, da CF, pois os serviços de previdência devem ser 
arcados "por iodos os interessados, segurados, genericamente".* conforme o 
art. 165, XVI, da CF. 

4. Voto do Ministro Relator 

O Relator» Min* Djaci Falcão, adorando as razoes expostas pela Pro* 
curadoria-Gerât para denegar o pedido, ainda acresceu: 

4.1 A lei nova — Dec.-lei 1.910/81 — alcança uma "situação em 
curso'*,4 relativa a uma contribuição para fins de custeio de assistência módica, 
o que não se confunde com provemos da inatividade» regulados pela Súmula 359. 
A contribuição previdenciária dos aposentados se justifica para fins de contra-
prestação de assistência medica. 

4.2 Desta forma, não se trata, no caso sub judice do exercício de um 
direito prefixado e imutável Havia, sim, um direito válido até o momento da 
sua revogação pela lei nova. que opera ex time* (grifamos)* 
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5. Contraponto 

Sendo basicamente estes os termos que foram alinhavados pelo STF a 
fim de denegar à unanimidade o pedido do impetrante, bem como ou de diversos 
outros pleitos com objetivos similares, passemos então a expor o motivo de 
nossa irresignação com csie procedimento adotado pela Administrarão Pública 
c corroborado pelo mais alto Tribunal de nosso País, dando ao Dcc.-lei 1,910/81 
efeitos rciroativos nele não existentes. 

6. Direito adquirido à aposentadoria 

Uma pessoa aposentada regularmente, consoante a legislação da época 
em que reuniu os requisitos necessários (Súmula 359) tem ou não direitos 
adquiridos? 

A aposentadoria c um direito de aquisição complexa que, consoante 
R. Limongi França, são "aqueles que, para se adquirirem, dependem da perfei-
ção de elementos separados ou sucessivos".6 

Ou seja, o fulcro da questão não é a complexidade dos fatos, mas a 
precisa determinação do instante em que estes fatos passam a fazer pane inte-
grante do património do individuo. Mesmo porque é a partir deste "instante 
aquisitivo** que o direito passa a ser adquirido. 

Tal entendimento está consoante o conceito do direito adquirido elabo-
rado por Limongi França, que acresceu e precisou o conceito de Gabba, ade-
quando-o a nosso ordenamento. Para aquele eminente Professor paulista, direito 
adquirido é "a consequência de uma lei, por via direta ou por intermédio de 
fato idóneo; consequência que, tendo passado a integrar o património material 
ou moral do sujeito, não se fez valer antes da vigência da lei nova sobre o 
mesmo objeto".' 

Sob este prisma, podemos dividir os direitos de aquisição complexa em 
quatro grupos: I — Direitos de aquisição imperfeita, que são aqueles que se 
obiem a termo ou sob condição; II — Direitos de aquisição sucessiva, que 
são aqueles que se obtém dia-a-dia. ou seja mediante o transcurso de um certo 
lapso de tempo; NT — Direitos de aquisição por partes são aqueles que se 
auferem mediante a perfeição autónoma de vários elementos, como p- cx., o 
direito ao recurso processual; IV — Direitos de aquisição plural são aqueles 
que se incorporam ao nosso património cm virtude de causas diversas, de 
valor suficiente.H 

Ora, dentre os direitos de aquisição sucessiva está o direito à aposenta-
doria que se obtém dia-a-dia* 

Logo, o impetrante ao pleitear em juízo visando a não-incidência da contri-
buição previdenciária para fins de assistência médica, tinha direito adquirido 
à aposentadoria, o que aliás não foi negado em nenhuma parte do acórdão. 

7. Direito adquirido à assistência médica gratuita 

Todavia, o cerne do problema não é direito adquirido à aposentadoria, 
mas o direito à assistência médica gratuita, adquirido conjuntamente à conso-
lidação do direito adquirido à aposentadoria* 

Como estão conjugados — o direito à aposentadoria com o direito à assts* 
tência médica gratuita — este só se concretizando quando aquele for conso-
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lidado, lemos que o direito à assistência médica gratuita é uma expectativa 
de direitos, cuja perfeição está na dependência de um fato aquisitivo específico 
(aposentadoria). Ou seja, são direitos que se conjugam. O direito à aposen-
tadoria é um direito de aquisição sucessiva que, quando se consolida em direito 
adquirido em razão do decurso de um lapso de tempo, torna-se o fato idóneo 
aquisitivo que transforma a expectativa de direito à assistência médica gratuita 
cm direito adquirido. 

Assim, ao se consolidar em direito adquirido o direito à aposentadoria 
automaticamente transformará a expectativa do direito à assistência medica 
gratuita em direito adquirido. 

Consoante Limongi França, o direito à assistência módica gratuita seria 
uma expectativa de direito, ou melhor conceituando» uma faculdade jurídica 
abstraia dependente de fato aquisitivo específico, que ê aquela que " tendo 
como causa eficiente principal e dircta um fato ou ato exterior à lei, ainda 
não passou para o património do sujeito em virtude da carência dessa causa 
ou da falta de sua complementação".9 No caso, este fato aquisitivo específico 
o a aposentadoria. 

Dcsia forma, se sem dispender um único centavo o pensionista ou o apo-
sentado tinha direito adquirido a percepção de assistência médica, não há que 
se falar que a alteração deste status quo não tenha afeiado o direito adquirido 
de cada qual. 

Não se trata aqui do montante percebido a título de pensão ou de apo-
sentadoria, mas do direito adquirido à percepção de assislência médica gratuita. 

Logo, a Súmula 359 é pertinente ao caso, mas no sentido de efetivar todos 
os direitos adquiridos conjuntamente com a aposentadoria, e dentre elest O de 
perceber — quando necessário — assistência médica gratuita. 

8. Descabimento da argumentação da ordem pública 

Parece-nos também descabida a argumentação de ser simples política gover-
namental de ordem econômico-sociul o fato dos aposentados e pensionistas 
não descontarem anteriormente para a Previdência Social 

Primeiro, porque o princípio consagrado cm nosso ordenamento é o da 
não-retroatividade das leis. Ou seja, a irretroatividade ê preceito sistémico cm 
nosso País, expressamente contemplado na Constituição Federal. 

Segundo, poder-se-ia alegar que a retroatividade foi concedida com funda-
mento na ordem pública, o que, como sabemos, obedecidos determinados pre-
ceitos, deita por terra o princípio da irretroatividade. 

Em estágio menos avançado do esludo dos direitos adquiridos e a ordem 
pública, foi acatada a ideia do descabimento daqueles. Gabba doutrinou neste 
sentido: "Tutti i diritti pubblici, ovvero d'índole politica nel lato senso di 
questa espressione, c che non hanno propriamente allra natura che questa, 
non sono mai quesiti inviolabili".10 

Contemporaneamente, descabe tal orientação, mormente quando o direito 
adquirido passa a ser considerado um dos direitos e garantias individuais contem-
plados na Constituição. 

Esta nova visão do binómio direito adquirido/ordem pública c muito bem 
sintetizada por Carlos Maximiliano, ao expor que "as leis de ordem pública 
observam-se logo; mas não retroagem, Retira-se a qualidade de eleitor, mas nem 
por isso se invalida a eleição feita".11 
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Todavia, entendemos que em alguns casos é possível a norma de ordem 
pública ser retroativa, bastando para tanto serem expressas. E é esta a lição 
de Limongi França, quando assinala que "não pode haver retroatividade se a 
lei respectiva não for expressa".12 

Ora, não ocorreu esta determinação no Dec.-lei 1.910/81. Apenas seu 
art. 5." revogou 0 art. 31 da Lei 6.439/77, que tratava dos funcionários públicos 
civis aposentados da União e de suas Autarquias. Tal revogação não representa 
uma retroação, nem expressa, nem tácita, nem geral, nem específica. 

Logo, a possível alegação de ser "simples" politica governamental de ordem 
econômico-social, não transforma em reiroativa norma que não trouxe tal 
disposição em si-

9. Diferenças entre o desconto previdenciário e o tributário 

Outro argumento levantado é o da similitude entre o desconto para a 
Previdência Social e as imposições tributárias de imposto de renda na fonte. 

Várias objeções podemos fazer a esta vinculação. 
A primeira diz respeito a completa diferença de situação. Enquanto que 

na contribuição previdência ria discute-se o custeio à assistência médica gratuita 
(que será ou não utilizada), no que tange à imposição fiscal há uma (possível) 
alteração de alíquotas para recolhimento de imposto na fonte — que poderá 
até mesmo ser devolvido, caso recolhido em excesso. 

Obscrve-se também que contribuição previdenciária não é tributo. Logo, 
não pode ser considerada como ta!. Quem afirma esta dicotomia não é ninguém 
menos do que o próprio Procurador-Geral da República — Inocêncio Mártires 
Coelho — também subscritor das razões, no acórdão: "Com efeito, em que 
pese ao esforço doutrinário de alguns de nossos mais ilustres Tributaristas 
(Aliomar Baleeiro, Rubens Gomes de Souza e Ruy Barbosa Nogueira) e da 
repercussão que já encontra na esfera judiciária, mais precisamente no TFR, 
entendemos, com a devida vénia, que as tentativas de qualificar todas as contri-
buições de previdência como espécies de tributos e, assim, incorporá-las no 
Sistema Tributário Nacional, não passam de posições originais, sem respaldo na 
Constituição, porque esta, deliberadamente, não só dispensou a estas contribuições 
tratamento sui generis, como também as situou em âmbitos distintos, colocando 
umas no campo tributário propriamente dito, e outras no Capítulo da Ordem 
Económica e Social"." 

Em terceiro, até mesmo ideologicamente são diversos os descontos previ-
denctário e tributário. O primeiro é condicionado a determinada contraprestação 
específica, que, entre outras coisas, garante ao contraprestador (ou a seus 
sucessores) uma determinada quantia em dinheiro, além de assistência médica 
(à época) gratuita, caso cumpridas algumas condições. No segundo tipo de 
desconto — tributário para fins de imposto de renda na fonte — trata-se de 
uma atividade não condicionada a qualquer contraprestação específica. É o que 
nos indica o art, 16 do CTN: "Imposto é o tributo cuja obrigação tem por fato 
gerador uma situação independente de qualquer atividade estatal específica, 
relativa ao contribuinte". 

Assim, resta prejudicado o argumento de similitude entre o desconto das 
contribuições providenciarias com o dos tributos. 
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10. Não há que se falar em princípio da igualdade 

Outro óbice levantado pela Procuradoria-Geral da República diz respeito 
ao princípio da igualdade, previsto no art. 153, § l*f da CF. 

Ora, descabe também tal argumento. 
Primeiro — tecnicamente falando — aposentado ou pensionista não é 

trabalhador, e o art. 165, da CF, assegura direitos aos trabalhadores. O inc, XVI 
deste artigo trata da contribuição de previdência da União, do empregador 
e do empregado, o que não quer dizer do aposentado ou do pensionista. Estes 
são os que já foram empregados e pagaram o montante devido para obter a 
aposentadoria e as demais vantagens decorrentes, entre elas» antes do Dec.lei 
1.910/81, a da assistência medica gratuita. Logo, não há porque buscar base 
constitucional para o desconto no art. 165, XVI. 

Segundo, o princípio da igualdade não pode ser superior ao princípio de 
respeito ao direito adquirido previsto no art. 153, § 3.°, da CF. Daí se depre-
ende que são dois dispositivos que não se entrechocam, mas se completam. 
Todos serão iguais perante a lei ex nunc, mas os direitos adquiridos serão 
preservados, mormente o de assistência médica gratuita, itt casu 

11. Novo contraponto 

Após nossa tentativa de contraditar •— item a item a manifestação da 
Procuradoria-Geral da República, passemos aos tópicos alinhados pelo Exmo. 
Min. Djaci Falcão, que são basicamente dois. 

12* Não há situação em curso 

Como jã demonstrado, a discussão não deve se travar diretamente sobre o 
direito à aposentadoria, mas sobre o direito à assistência médica gratuita adqui-
rido conjuntamente com aquele. Desta forma, data vénia, não visualizamos 
nenhuma situação em curso onde a lei nova venha incidir. Os dois direitos foram 
consolidados conjuntamente, logo nao há que se falar em situação em curso, 

Seria pertinente tal observação caso o direito à aposentadoria — como 
direito de aquisição sucessiva —> ainda não estivesse efetivamente consolidado. 
Neste caso, não cabe se falar em rctroatividade, mas na regra do efeito ime-
diato da norma mais recente. 

13. O princípio da i ire troatívídade 

Por fim, cabe rápida referência ao fato de que somente durante quatro 
anos é que a teoria jurídica adotada no Brasil não foi a do direito adquirido. 
mas a das situações jurídicas (entre 1942 e 1946). E somente no espaço de 
nove anos é que este princípio, no Brasil, não teve acolhida constitucional (com 
a Constituição de 1937, até a de 1946). 

Chamando a teoria das situações jurídicas de "verdadeiro galicismo do 
Direito", Limongi França assim se expressou: "Em século e meio de vida inde-
pendente, apenas durante nove nefastos anos a matéria não se assentou em 
bases constitucionais; e que, em mais de 700 anos de Direito luso-brasileiro, 
irrisoriamente» só durante quatro anos, a doutrina oficial deixou de ser a do 
direito adquirido"-u 

Sob esta argumentação, data rnaxima venta, não podemos admitir a inter-
pretação adotada expressamente pelo Exmo. Min. Relator Djaci Falcão, de 
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que "havia, sim um direito válido até o momento de sua revogação pela lei 
nova, que opera ex tunc. n Ora. a interpretação a ser adotada é ex nunc, e não 
ex tunc. O princípio adotado é o da irretroatividade, e não o inverso. 

14. A expectativa de direito à assistência medica gratuita 
e o Dec.-lei 1.910/81 

A esta altura de exposição cabe uma breve digressão sobre a forma de 
incidência do Dec.-lei 1.910/81 aos casos em que a expectativa de direito 
ã assistência médica gratuita ainda não havia se transformado em direito 
adquirido. 

Como mera expectativa de direito, não tendo sido consolidada sua trans-
formação em direito adquirido, o direito à assistência médica gratuita não c 
exercitável em todos os casos onde a aposentadoria ou pensão tenha sido 
consolidada a partir de 1.1.82. data de entrada em vigor do Dec.-lei 1,910/81 
(art. 4."). A partir desta data serão devidos os descontos previstos no art. 2." 
daquele diploma legal. Antes não. "A lei nova se aplica às expectativas de 
direitos".IS 

15. Preocupações finais e "de lege ferenda" 

Após demonstrarmos o descompasso existente entre a doutrina e a legis-
lação atuais e o acórdão analisado (observa-se que o mesmo é de novembro/83), 
cabem algumas considerações sobre o modelo jurídico-político vigente entre nós. 

Partindo-so do pretensioso pressuposto que a análise reiroefetuada está 
correta. ou seja, que a última instância judiciária no País, em sua composição 
plena, decidiu incorretamente à unanimidade, o que fazer? 

Em outras palavras, a quem ou a que apelar após esta decisão, que "fez 
escola" no Poder fudiciário? 

Observa-se que não é a análise de um pleito isolado, ou de alguns outros 
poucos casos similares, mas uma situação abrangente, que alcança milhões 
de pessoas — lodos os aposentados c pensionistas até janeiro/82 — e em um 
montante financeiro incalculável. £ uma situação ímpar, que, sem dúvida, 
atinge ao menos uma pessoa em cada família. 

E, o que fazer? 
Desnuda-se, mais uma vez, a falácia da separação de poderes tal qual 

concebida entre nós. A quem os aposentados e pensionistas devem recorrer se 
nada mais há a fazer no âmbito do Poder Judiciário? 

1) Ao Poder Executivo. Mas como, se a inconstitucionalidade provém 
de ato da própria Administração Pública? 

2) Ao Poder Legislativo. Mas, de que forma, se o Dec.-lei 1.910/81 
não prevê a retroatividade, logo nada havendo a alterar no mesmo. Ademais, 
como obrigar o Poder Legislativo a Legislar? 

3) Ao Ministério Público. Pelo exposto em suas razões descabe tal pre-
tensão. Ainda mais face à opinio júris do próprio Procurador-Geral da Repú-
blica discordante de sua própria argumentação nas razões do acórdão. Isto 
sem falar na dependência do Ministério Público ao Poder Executivo. 

Então, nada a fazer? 
Errado. Vislumbramos um caminho, de dois níveis. 
Primeiro; protestar através de trabalhos académicos como este, a fim de 

levantar o problema e mostrar as falhas existentes. 
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Segundo — e decorrente da observação anterior — propugnar pela ema-
nação de uma lei interpretativa do Dec.-lei 1.910/81, para que este volte a 
ter sua literalidade e sua constitucionalidade resguardada. Sem esta lei inter-
pretativa, permanecerão os prejudicados sem ter os canais para reivindicar 
justiça." 

Não se pode esquecer os prejuízos já causados, o que exige a reparação 
dos mesmos. Que esta lei também ordene que a repetição do indébito seja 
corrigida monetariamente, além dos juros de mercado, pois, abstraindo-se do 
aspecto legalista-formal, houve um "empréstimo compulsório inconstitucional". 
que, como todo empréstimo, deve pagar juros. O juro é a remuneração do 
capital 

Por fim, é preciso também não esquecer o pagamento de indenização aos 
prejudicados, em virtude da responsabilidade civil do Estado. 

Abre-se daí um largo campo de pesquisa acerca dos interesses difusos, 
mas cuja abordagem descabe no âmbito deste estudo. 

Neste ponto, é sempre bem-vinda a lição de Philipp Heck, endereçada ao 
Poder Legislativo; "O trabajo de hge ferenda es la mejor escuela para la 
comprensión y complementación de la tex lata".1* Mutatis mutandis, tem igual 
valor para o Poder Judiciário o estudo de acórdãos, onde é possível serem mos-
tradas as falhas, c propugnar por uma melhor distribuição de Justiça, objetivo 
comum da humanidade. 

DECRETO-LEI 1.910 — DE 9.12.81 

Dispõe sobre contribuições para o custeio do Previdência Social, 
e dá outras providências 

0 Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 55, II. da 
Constituição, decreta: 

Art I.°. As alfquotas das contribuições dos segurados c das empresas cm geral* des-
tinadas ao custeio da Previdência Social» ficam elevadas para: 

1 — 10% cm relaçSo às empresas «m geral, exceto a contribuição destinada ao abono 
anual, cujo acréscimo guardará a mesma proporcionalidade; 

II — 8,5% para os segurados cujo salário^e-contribuiçâo for igual ou inferior a ires 
vezes o salário mínimo regional do local de trobalho; 

III — 8,75% para os segurados cujo saláuo-de-contribuiçSo for superior a três vezes 
e inferior ou igual a cinco vezes o salário mínimo regional do local de trabalho; 

IV — 9% para os segurados cujo salário dc-comribuiçâo for superior a cinco vezes 
e inferior ou igual a 10 vezes O salário mínimo regional do local de trabalho; 

V — 9,S% para os segurados cujo salário*de*contribuiçâo for superior a 10 vezes e 
inferior ou igual a 15 vezes o salário mínimo regional do local de trabalho; 

VI — 10% para os segurados cujo saláriu-de-contribuição for superior a 15 vezes o 
salário mínimo regional do local de trabalho e inferior ou igual ao feto de contribuição 
previdenciária* 

§ 1-°. Os segurados cujas contribuições venham sendo calculadas segundo alíquotas 
diferentes de 8% terão suas contribuições majoradas em 20%. 

§ 2*. Ficam mantidas as atuais alfquotas de contribuição a cargo das empresas cm 
geral, para custeio do salário-famflia e do salério-matcrnidade. 

§ J.\ Os acréscimos referidos neste artigo serfio considerados para todos os fins 
e procedimentos estabelecidos em lei. relativos à* alfquotas anteriormente vigentes, inclusive 
nas relações entre empregadores e empregados, no que concerne à legislação da Previdência 
Social. 

ArL 2.*. Ficam estabelecidas contribuições dos aposentados em geral e dos pensionistas, 
para custeio da assistência mèdicaf na forma seguinte: 
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I -*- aposentados: 
a) 3% do valor dos respectivos benefícios até o equivalente a 3 (três) vezes o salário 

mínimo regional; 
b) 3,5% do valor dos respectivos benefícios superior a três e inferior ou igual a cinco 

vezes o salário mínimo regional; 
c) 4% do valor dos respectivos benefícios superior a cinco e inferior ou igual a 10 

vezes o salário mínimo regional; 
d) 4£% do valor dos respectivos benefícios superior a 10 e inferior ou igual a 15 

vezes O salário mínimo regional; 
e) 5% do valor dos respectivos benefícios superior a 15 vews o salário mínimo 

regional. 
II — pensionistas: 
3% do valor dos respectivos benefícios. 
Art. 3.V O Poder Executivo regulamentará no prazo de 60 dias, a cornar da data 

da publicação deste decreto-lei. o disposto no arf, 6/ da Lei 6.439. de 1.9.77. 
Art. 4*. Este decreto-lei entrara em vigor em J.Í.S2. 
Art. 5,*. Ficam revogados o art, 3/ da Lei 6419, de 7.9*77 e demais disposições 

em contrário, 

JOÁO FIGUEIREDO — Presidente da República. 
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